
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2567, de 2019 
 

Indica ao Senhor Governador a realização de registros fotográficos 
dos alunos das as unidades escolares do Estado, compondo banco 
de dados de imagens que possam ser utilizadas no caso de 
ocorrência de desaparecimentos. 

 

 

Autoria: Deputado Luiz Fernando T. Ferreira 
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INDICAÇÃO Nº 2567, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a fim 
de que promova esforços conjuntos com a Secretaria de Estado da Educação, 
a fim de que, anualmente, sejam feitos registros fotográficos dos alunos de 
todas as unidades escolares do Estado compondo banco de dados de imagens 
que possam ser utilizadas no caso de ocorrência de desaparecimentos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Segundo dados compilados pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública em estudo feito a pedido do Comitê internacional da Cruz 
Vermelha, foram registrados 693.076 boletins de ocorrência por 
desaparecimento no Brasil, de 2007 a 2016.  

O Estado de São Paulo lidera as estatísticas em números 
absolutos, com 242.568 registros de desaparecimentos de 2007 a 2016. 

Os dados oficiais, ainda, dão conta de que 40% dos 
desaparecidos em São Paulo são menores de idade, bem como o principal 
perfil da vítima de desaparecimento em nosso Estado: adolescente, negro e de 
periferia, o que coincide com o perfil da vítima de homicídio. 

Pais e familiares de pessoas desaparecidas queixam-se 
acerca da inexistência de mecanismos que possibilitem a ampla veiculação de 
informações sobre os desaparecidos, dando conta de que, em sua maioria, 
custeiam as buscas com suas próprias forças econômicas, mediante 
distribuição de panfletos e até mesmo mediante pagamento de links 
patrocinados junto ao Facebook, a rede social de maior visibilidade na internet. 

Dessa forma, indica-se ao Sr. Governador a fim de que 
promova esforços conjuntos com a Secretaria de Estado da Educação, a fim de 
que, anualmente, sejam feitos registros fotográficos dos alunos de todas as 
unidades escolares do Estado compondo banco de dados de imagens que 
possam ser utilizadas no caso de ocorrência de desaparecimentos. 

 

Sala das Sessões, em 13/08/2019. 

 

a) Luiz Fernando T. Ferreira 


